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Aceita cookies?



Efeito Bruxelas

Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
Julho de 2002 - Diretiva relativa à privacidade e às comunicações 
eletrônicas

Artigo 5.o
Confidencialidade das comunicações
3. Os Estados-Membros velarão por que a utilização de redes de comunicações electrónicas para a 
armazenagem de informações ou para obter acesso à informação armazenada no equipamento 
terminal de um assinante ou utilizador só seja permitida na condição de serem fornecidas ao assinante 
ou ao utilizador em causa informações claras e completas, nomeadamente sobre os objetivos do 

processamento, em conformidade com a Diretiva 95/46/CE, e de lhe ter sido 
dado, pelo controlador dos dados, o direito de 
recusar esse processamento. 



As leis e decisões jurídicas da União Europeia são 
externalizadas por mecanismos de mercado  (Bradford, Anu)

• Possuem um grande mercado consumidor

• Possuem grande capacidade regulatória

• Implementam regras mais restritivas

• São direcionadas a demandas inelásticas

• Propõem padrões não divisíveis
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Imperialismo Regulatório
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1ª geração 2ª geração 3ª geração

Barreiras ao comércio



EU Green Deal

EUDR

Contexto



➢ Requisitos para colocação no mercado da EU (Art. 3º)

a) Não estarem associados ao desmatamento/degradação florestal 

b) produzidos em conformidade com a legislação nacional

c) abrangidos por declaração de diligência devida

➢ Obrigações para colocação no mercado

❖ Operadores (Art. 4º)

❖ Comerciantes (Art. 5º)

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32023R1115&qid=1689066917482
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➢ Escopo: bovinos, cacau, café, palmeira-dendém, 
borracha, soja e madeira (produtos de base) e 
seus derivados (Art. 1º)

➢ Definições (Art. 2º):

❖ Desmatamento: conversão de florestas para uso 
agrícola (origem humana ou não) após 31/12/2020

❖ Degradação florestal: alterações estruturais do 
coberto florestal (florestas primárias) após 31/12/2020
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• 1201 Soja, mesmo triturada

• 1208 10 Farinha de soja

• 1507 Óleo de soja e respetivas frações, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados

• 2304 Bagaços (Tortas) e outros resíduos sólidos, 
mesmo triturados ou em pellets, da extração do 
óleo de soja
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➢ Participação da soja brasileira

❖ O BR alcança 33% do mercado da EU

❖ A EU é o destino de 15% das exportações do BR

❖ Em valor, é o produto mais afetado

➢ Concorrentes da soja brasileira

Brasil

Argentina

Estados Unidos

Canada

Ucrânia
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➢ Diligência devida – avaliação de risco

❖ Risco do país ou partes

❖ Presença de florestas

❖ Povos indígenas: presença, relacionamento com produção e legalidade 
desta

❖ Preocupações com direitos humanos

❖ Complexidade da cadeia de produção
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➢ Diligência devida – Informações necessárias

❖ Descrição do produto (de base ou derivado)

❖ Quantidade

❖ País de produção (ou partes)

❖ Geolocalização de origem do(s) (até 4ha = coordenadas; acima de 4ha = 
polígono)

❖ nome, endereço, email do fornecedor do produto derivado e/ou do 
comprador

❖ Informações conclusivas e verificáveis que produtos derivados não estão 
associados ao desmatamento

❖ Informações conclusivas e verificáveis que produtos de base foram 
produzidos em conformidade com legislação aplicável do país
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➢ Diligência devida – atenuação de risco

❖ Realizada caso avaliação não tenha sido como risco nulo ou 
negligenciável

❖ Realizada por exigência de informações suplementares /auditorias 
independentes/ outras

❖ Medidas de capacitação e investimentos
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➢ Classificação de risco de países ou partes

➢ Três níveis: alto, padrão ou baixo

➢ Definido pela Comissão Europeia com base em:

❖ taxas de desmatamento;

❖ taxas de expansão das terras agrícolas;

❖ tendências de produção dos produtos de 
base e derivados
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➢ Fiscalizações em fronteiras da UE (art. 16º): meta anual de acordo com 
risco da origem

❖ Alto risco: 9% dos operadores e das cargas

❖ Risco padrão: 3% dos operadores 

❖ Risco baixo: 1% dos operadores 
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➢ Como o Brasil será classificado?

❖ Publicação da classificação de risco realizada pela EU.

➢ Como será na prática a implementação?

❖ Publicação do guia de implementação.
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Jan/2024

● Exigência para a ser obrigatória para todos os 
envolvidos, exceto para os operadores da EU 
estabelecidos como micro ou pequena 
empresa, os quais terão 6 meses a mais de 
período de adaptação.

Jun/2023

● publicação do 
Regulamento (UE) 
2023/1115, relativo à 
disponibilização no 
mercado da União e à 
exportação para fora da 
União de determinados 
produtos de base e 
produtos derivados 
associados ao 
desmatamento e à 
degradação florestal 
(EUDR)  

Jun/2024???????

● publicação da 
classificação de 
risco e do guia 
de 
implementação

Prazos



➢ Medida autônoma X Medida Extraterritorial

➢ Barreira de 3ª geração

Regulamento EU Desmatamento - Alternativas



➢ Reciprocidade

Regulamento EU Desmatamento - Alternativas Decisão 

política



➢ Oportunidade

Brasil pode 

sair na 

frente
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➢ Observar

Regulamento EU Desmatamento - Alternativas Brasil pode 

ficar para

trás



Glauco Bertoldo
glauco.bertoldo@agro.gov.br

mailto:bernardo.todeschini@agro.gov.br
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